
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 13 DEABRIL DE 2021, com base 
no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 26 de 
dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017451-44.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: ELOIRA GUIMARAES HENRIQUES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: FRANCISCA LOPES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: GUARACIABA MONTEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: ALCEU JOSE FORTUNATO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: ESMERALDA FERNANDA MARTINHO SINHORINHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060469-54.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: THAINA CRISTINA BASTOS GUIMARAES DE SOUZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058329-47.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (EXECUTADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067859-68.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: GRACIANA DE SOUZA TEIXEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062029-31.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SANDRA MARIA MARTINS DE MENDONCA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011278-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: CRISTIANO KOK 
ADVOGADO: RUBENS PIERONI CAMBRAIA (OAB SP257146) 
ADVOGADO: FELIPE RIBEIRO FROIS (OAB SP329213) 
ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE (OAB SP419942) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5004448-
26.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: THAÍS GONÇALVES OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPPE ZERAIK (OAB RJ030397) 
ADVOGADO: FABIO ZERAIK (OAB RJ137830) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061022-04.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 



APELADO: BARBARA MARIA LOURENCO DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060301-52.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SHEILA LIMA DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062131-53.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MAURICIO MONTEIRO FRANCO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059879-77.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA SANTANA DE MORAES DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059110-69.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CAMILA MEDEIROS DE ALMEIDA BRAGA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018782-03.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: SHIRLEY MONICA NAIR RIBEIRO 
ADVOGADO: RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909) 
ADVOGADO: TALITA DE LOURDES PEREIRA BARBOSA (OAB RJ154683) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024987-38.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105) 

APELANTE: RJCP EQUITY S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: ARLINDO DAIBERT NETO (OAB RJ058938) 
ADVOGADO: VICTOR HUGO LUDUVICE (OAB RJ164378) 

APELADO: B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO FERREIRA DOS SANTOS (OAB RJ172483) 

APELADO: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5065630-79.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 

APELANTE: FERNANDO VARANDAS DE ALMEIDA GALANTE (RÉU) 
ADVOGADO: AMAURI VALLADARES BARANDAS (OAB RJ117585) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015754-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 124) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ELIZABETH MENDES ESPINDOLA 
ADVOGADO: LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO (OAB RJ096023) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000407-88.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 127) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5033226-
38.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: CASA DE CINEMA DE PORTO ALEGRE LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: STEFANIE CRISTINE SEUBERT (OAB SC038330) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5014711-
52.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: MUNICIPIO DE CONDE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANTONIO EURICO GUIMARAES REIS FILHO (OAB BA040158) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010484-53.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 155) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: HELIO GONCALVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116881-95.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158) 

APELANTE: MARIA CAROLINA MENEGUCI COSTA REBLIN DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ABDON GABRIEL (OAB RJ082725) 

APELADO: PERPETUA CRISTINA TEIXEIRA SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: LIVIA MARIA MESQUITA LONGO (OAB RJ130369) 
ADVOGADO: LUCIANA RAPOSO DE CARVALHO (OAB RJ102960) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053030-48.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 160) 

APELANTE: ROSELENE CORREA 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003692-26.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 175) 

AGRAVANTE: LUIZ ERNESTO CARRANO DE ALMEIDA 
ADVOGADO: GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB SC008836) 

AGRAVADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA - ELETROBRAS 
PROCURADOR: CLEBER MARQUES REIS 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: FUNDACAO ELETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROS 
ADVOGADO: LEONARDO VIEIRA BAZ (OAB RJ098151) 
ADVOGADO: CARLA BARRETO (OAB RJ047588) 

AGRAVADO: PREVIC - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015337-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 177) 

AGRAVANTE: AFONSO PENA PARTICIPACOES LTDA - EPP 
ADVOGADO: DENNIS CINCINATUS (OAB RJ114111) 

AGRAVADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012108-80.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 183) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MARCOS VINICIUS DE MELLO RODRIGUES (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 
110, 8.213/91) 
ADVOGADO: MANOELA MARTINS SANTOS (OAB RJ162422) 

AGRAVANTE: RITA DE CASSIA DE MELLO RODRIGUES (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, 
CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) 
ADVOGADO: MANOELA MARTINS SANTOS (OAB RJ162422) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016303-11.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 187) 

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DA CASA DA MOEDA DO BRASIL 
ADVOGADO: RAFAELA FILGUEIRAS FUCCI (OAB RJ147427) 
ADVOGADO: FABIANO DE CASTRO ROBALINHO CAVALCANTI (OAB RJ095237) 
ADVOGADO: CAETANO FALCAO DE BERENGUER CESAR (OAB RJ135124) 

AGRAVADO: CIFRAO FUNDACAO DE PREVIDENC DA CASA DA MOEDA DO BRASIL 
ADVOGADO: GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS (OAB RJ170088) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 
PROCURADOR: GABRIELLA NERY BARROS 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: CRISTIANO BRANDAO VECCHI 

AGRAVADO: PREVIC - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018216-59.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: REINALDO CASTRO GERMANO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: VIRGINIA MARCONDES KOZLOWSKI (OAB RJ026721) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
(STJ, RESP 1844891/MG, REL. MINISTRO HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, JULGADO 
EM 10/12/2019, DJE 19/12/2019), PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA. AGUARDA O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-46.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANTONIO CARLOS FERREIRA LINO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: KARINA DE MENDONCA LIMA (OAB RJ133475) 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO TEODORO BARCIA (OAB RJ196885) 
ADVOGADO: JORGE BULCAO COELHO (OAB RJ080962) 
ADVOGADO: THAIS TOSTES LINHARES (OAB RJ220279) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. SEM HONORÁRIOS RECURSAIS, UMA VEZ QUE A MAJORAÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PRESSUPÕE A CONDENAÇÃO ANTERIOR, NA FORMA DO 
ART. 85, §11, DO CPC/2015, O QUE NÃO OCORREU. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-25.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 4) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JOSE JAMESON ALVES PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLSON VALÉRIO FERREIRA DE ALMEIDA (OAB PE027104) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - 
CCCPM (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA, EMPRESTANDO-SE EFEITOS INFRINGENTES, SANAR 
A OMISSÃO APONTADA PARA, MANTENDO O PROVIMENTO DA APELAÇÃO DA CEF, BEM 
COMO A PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, CONDENAR EXCLUSIVAMENTE A CCCPMM 
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA NO EVENTO 33 DA JFRJ (R$ 287.319,99), DEDUZIDO O MONTANTE 
PLEITEADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO (R$ 10.000,00). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010646-97.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MILTON JOSE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROBSON WILLIANS ALBUQUERQUE VIEIRA DA SILVA (OAB RJ204203) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER, EX OFFICIO, 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA 8ª TURMA ESPECIALIZADA PARA PROCESSAR E 
JULGAR O PRESENTE FEITO, RAZÃO PELA QUAL O PROCESSO DEVE SER ENCAMINHADO 
À COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO - CODRA, PARA QUE 
SEJA REDISTRIBUÍDO A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA 
PREVIDENCIÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 36/2004, DA PRESIDÊNCIA DO TRF ? 2ª 
REGIÃO (DJU DE 29.11.2004). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049804-13.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: HERCULANO MANUEL SUEIMA (PAIS) (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE BLOISE (OAB RJ034125) 

APELADO: ANA CRISTINA SERRA SUEIMA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE BLOISE (OAB RJ034125) 

APELADO: IZABEL CRISTINA SERRA SUEIMA ALVES (CURADOR) (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE BLOISE (OAB RJ034125) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER, EX OFFICIO, 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA 8ª TURMA ESPECIALIZADA PARA PROCESSAR E 
JULGAR O PRESENTE FEITO, RAZÃO PELA QUAL O PROCESSO DEVE SER ENCAMINHADO 
À COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO - CODRA, PARA QUE 
SEJA REDISTRIBUÍDO A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA 
PREVIDENCIÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 36/2004, DA PRESIDÊNCIA DO TRF ? 2ª 
REGIÃO (DJU DE 29.11.2004). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058241-43.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: SUELI MALTA DE MORAES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: ALAMIR LEITE MALTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: LENIRA MALTA MARTINS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007340-06.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: JOSE LUIZ MOREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO (OAB RJ062419) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
PROCURADOR: SADI BONATTO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/2015, 
OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA PREVISTA NO ART. 98, §3º, DO CPC/2015, POR SER 
A PARTE APELANTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000148-19.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: GLAUCIA DA SILVA ALVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRTR/RJ, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074593-42.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JOSENI VIEIRA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRTR/RJ, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060304-07.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JEZUS CAMPOS DAS MERCES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058311-26.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061765-14.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS DE PAULA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 



DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059409-46.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FLAVIO XAVIER DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001568-74.2013.4.02.5118/RJ (PAUTA: 20) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: IBF - IND/ BRASILEIRA DE FILMES S.A. 
ADVOGADO: ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO (OAB SP088601) 

APELADO: COMPANHIA DE CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ALVES BERTOLDI (OAB SP247472) 
ADVOGADO: ISABELLA CRISTINA BEZERRA VEGRO (OAB SP368477) 
ADVOGADO: ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES FABICHAK (OAB SP234922) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENV IND DO EST DO R DE JANEIRO CODIN 
ADVOGADO: LUCIA HELENA SILVA DE PAIVA 
ADVOGADO: JOAO MAURO KNOLLER MARTINS MARCELLO 
ADVOGADO: FLAVIA ARAUJO SIQUEIRA MEZZASALMA 
ADVOGADO: ANGELINA MARIA MACEDO PAMPLONA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001530-15.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA GUERRA MEROLA 

APELADO: RENATO DE FARIA PINTO DE MIRANDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO CARNEIRO DALENCAR FERNANDES (OAB RJ187845) 
ADVOGADO: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO (OAB RJ145856) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA ANTERIORMENTE FIXADA 
EM 1%, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062976-15.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 
PROCURADOR: CARLOS ALEXANDRE FIAUX RAMOS 

APELADO: JAIRO YUKIO TAKENAKA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022530-74.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CILEA DA SILVA MACEDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SARA LUCIA TENENBAUM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ANESIO PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ROSEMERI DUARTE AMANDULA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: RICARDO HADLICH (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097266-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALCIDES FIRMINO DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: CLEIDE MARY CAMPOS VALE (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037668-81.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARLI CARDOSO FELIX (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: MARLY DOS SANTOS FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: LINDALVA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: SONIA MESQUITA PENNA FIRME (AUTOR) 



ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: NELILDA ORMOND BRAGA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047588-04.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª 
REGIÃO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RACHEL MORAES VALENCA 
PROCURADOR: ANDREIA SILVA MATOS 
PROCURADOR: ROGERIO PIRES JANUARIO 

APELADO: ZAINER KNUP (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA, CONDENAR A PARTE 
EXECUTADA AO RESSARCIMENTO DAS CUSTAS E AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NA FORMA DO 
ART. 85, §2º E §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055187-64.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: MARILENA RODRIGUES SUHETT (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE DE CARVALHO BAPTISTA (OAB RJ082311) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, SUSPENSA SUA 
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012085-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUY DE CARVALHO PINHO (OAB RJ037533) 



APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 1% 
SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, SUSPENSA SUA 
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5084122-85.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: MARCELO CARVALHO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, DEIXANDO DE MAJORAR A VERBA HONORÁRIA, UMA VEZ QUE NÃO HOUVE 
CONDENAÇÃO NESSE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012931-17.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: CAROLINA SABINO DA SILVA COUTO 
ADVOGADO: BIANCA MESSIAS MENDES (OAB RJ113808) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) 
SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, EM SEU DESFAVOR, NOS TERMOS DO ART. 
85, § 11 DO CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA ANTERIORMENTE DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0176568-37.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33) 

APELANTE: SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
SEGURANCA, DE VIGILANCIA, DE TRANSPORTE DE VALORES, DE PREVENCAO E 
COMBATE A INCENDIO, DE CURSOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA LUCIA GOMES VIANA MARCONDES (OAB RJ066669) 
ADVOGADO: ANDREA SILVA DE AMORIM (OAB RJ142649) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503387-69.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GABRIEL FERRARI MACHADO 
ADVOGADO: SANDRA MARCIA FIDELIS PEREIRA (OAB RJ118336) 

APELANTE: MARIA DUARTE MACHADO 
ADVOGADO: SANDRA MARCIA FIDELIS PEREIRA (OAB RJ118336) 

APELANTE: ALTANIR MACHADO 
ADVOGADO: SANDRA MARCIA FIDELIS PEREIRA (OAB RJ118336) 

APELANTE: FLAVIO DUARTE MACHADO 
ADVOGADO: SANDRA MARCIA FIDELIS PEREIRA (OAB RJ118336) 

APELANTE: RAQUEL FERRARI MACHADO 
ADVOGADO: SANDRA MARCIA FIDELIS PEREIRA (OAB RJ118336) 

APELADO: MAPFRE VIDA S/A 
ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

APELADO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: PAULO FERNANDO SARAIVA CHAVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034382-67.2016.4.02.5108/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: MABIO PENETRA VIEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRC/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000557-49.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: RODRIGO SANT ANNA DE SOUZA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: JULIA DE MIRANDA DIAS (OAB RJ159675) 
ADVOGADO: JOAO BENI FERNANDES LEMOS BORJA (OAB RJ221355) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRF/RJ, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O FIXADO NA 
SENTENÇA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054171-81.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 37) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: MARCOS LUIZ MOURAO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRC/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209707-40.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: MARCIO ADRIANO LOPES SOUSA (ESPÓLIO) (AUTOR) 
ADVOGADO: RAPHAEL VIEIRA TAVARES (OAB RJ166481) 
ADVOGADO: JULIANA BARBOSA NASCIMENTO (OAB RJ215208) 

APELADO: RESIDENCIAL BELLAVISTA LTDA. (RÉU) 

APELADO: GROW - ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI (RÉU) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA 
PARTE AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA, EXCLUSIVAMENTE PARA AFASTAR A 
CONDENAÇÃO DA CEF AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, BEM 
COMO PARA REFORÇAR A INCLUSÃO, NA RESTITUIÇÃO DEVIDA PELA RESCISÃO DO 
CONTRATO, DO VALOR DESPENDIDO A TÍTULO DE ENTRADA NO FINANCIAMENTO. POR 
FIM, CONDENO AS RÉS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DE SUAS RESPECTIVAS 
CONDENAÇÕES, NOS TERMOS DOS ARTS. 85, § 2º, I A IV E 86 § ÚNICO, AMBOS DO 
CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-64.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: INSTITUTO DE ORG RAC DO TRAB DO RIO DE JANEIRO IDORT RJ (RÉU) 
ADVOGADO: JOAO DONATO D'ANGELO (OAB RJ079034) 
ADVOGADO: FELIPE VIEIRA TURIBIO (OAB RJ114987) 

APELADO: FUNDAÇÃO OSÓRIO - FO (AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DO IDORT RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-67.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: EGNALDO JOSE DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME 
PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 98, § 3º, POR SER A PARTE RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011337-93.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 41) 

APELANTE: WANDERLINO EVILASIO SIQUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO SOUTO MACHADO (OAB ES021615) 
ADVOGADO: EDUARDO SOUTO MACHADO (OAB ES025544) 
ADVOGADO: ALEXANDRE MELO BRASIL (OAB ES007313) 
ADVOGADO: GABRIEL PORCARO BRASIL (OAB ES015798) 
ADVOGADO: NICOLE PORCARO BRASIL (OAB ES011101) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018408-71.2017.4.02.5005/ES (PAUTA: 42) 

APELANTE: TMG TRANSPORTADORA DE MARMORES E GRANITOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO COSTA (OAB ES010785) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001255-81.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: LUIZ OTAVIO SANTOS TEIXEIRA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MICHELLE RAMOS MONTEIRO (OAB RJ152746) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA DO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 998 DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172406-62.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

APELADO: MOISES SAYEG 
ADVOGADO: JOSE RICARDO PEREIRA RIBEIRO (OAB RJ066147) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-44.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LIBERTY REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 
ADVOGADO: PRISCILA LIMA MONTEIRO (OAB AM005901) 

APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001418-68.2018.4.02.5106/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: FELIPE FRANCA DA COSTA (REQUERENTE) 
ADVOGADO: MICHELE PENNA MACEDO DA CRUZ (OAB MG170242) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (REQUERIDO) 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O FIXADO NA 
SENTENÇA, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NA FORMA DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018727-20.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: NAIR SANTOS CANDIDO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

APELADO: SULPORT NAVEGACAO MARITIMA LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA CEF, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA 
DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5043483-59.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: BRUNO ARANTES DA COSTA CORDOEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO (OAB RJ157994) 

APELANTE: VIRGINIA LUIZ DE SOUSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO (OAB RJ157994) 

APELANTE: ANA CRISTINA ALBERNAZ DE FREITAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO (OAB RJ157994) 

APELANTE: HERMAN PEREIRA FONTES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO (OAB RJ157994) 

APELADO: CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL - MINISTERIO DO 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTAO - MPDG - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

APELADO: COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - INSTITUTO NACIONAL DO 
CANCER - INCA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: SECRETÁRIO - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTAO - MPDG – BRASÍLIA - MINISTÉRIO DA SAÚDE - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL - INSTITUTO NACIONAL DO 
CANCER - INCA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: DIRETOR GERAL - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - INCA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DOS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000758-44.2018.4.02.5116/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: EDUARDO PERES PAVOA (RÉU) 
ADVOGADO: AUDREI CRISTIANE RAMOS MOREIRA (OAB RJ128558) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU APENAS PARA DEFERIR A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
REQUERIDA, DE MODO A SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA SENTENÇA, NA FORMA DO ART. 98 DO 
CPC/15, MANTENDO-SE OS DEMAIS TERMOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0117853-65.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 



PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANDERSON BELTRAO DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ROBERTO CARLOS GOMES DA SILVA (OAB RJ097887) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA CEF, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME 
PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016210-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 53) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA CECILIA MARQUES DA SILVA 
ADVOGADO: MARISTELA MARQUES LEZIRIA PINHEIRO (OAB RJ178898) 
ADVOGADO: JOAO CARLOS LUIZ VAZ MARQUES LEZIRIA (OAB RJ065392) 

AGRAVADO: RICARDO ANTONIO MARQUES 
ADVOGADO: MARISTELA MARQUES LEZIRIA PINHEIRO (OAB RJ178898) 
ADVOGADO: JOAO CARLOS LUIZ VAZ MARQUES LEZIRIA (OAB RJ065392) 

AGRAVADO: ROGERIO MARQUES COELHO DA SILVA 
ADVOGADO: MARISTELA MARQUES LEZIRIA PINHEIRO (OAB RJ178898) 
ADVOGADO: JOAO CARLOS LUIZ VAZ MARQUES LEZIRIA (OAB RJ065392) 

AGRAVADO: ALVARO COELHO DA SILVA NETO 
ADVOGADO: MARISTELA MARQUES LEZIRIA PINHEIRO (OAB RJ178898) 
ADVOGADO: JOAO CARLOS LUIZ VAZ MARQUES LEZIRIA (OAB RJ065392) 

AGRAVADO: MARIA HELENA LIMA MARQUES PIERRY 
ADVOGADO: MARISTELA MARQUES LEZIRIA PINHEIRO (OAB RJ178898) 
ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000305-66.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: ROMULO DRUMOND HOFFMANN 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: VANIA DRUMOND HOFFMANN 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: VALERIA DRUMOND HOFFMANN 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: VIRGINIA HOFFMANN TEIXEIRA PINTO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000604-43.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: W. QUEIROZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA HOLDING LTDA 
ADVOGADO: NEIDE ESCOBAR (OAB RJ133113) 

AGRAVANTE: WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA 
ADVOGADO: NEIDE ESCOBAR (OAB RJ133113) 

AGRAVADO: CARLOS HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTE JUNIOR 

AGRAVADO: SIMEY CARVALHO SANTOS OLIVEIRA 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: MEDICAL BRASIL ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001348-38.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 
ADVOGADO: GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO (OAB DF020334) 
ADVOGADO: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB DF024923) 
ADVOGADO: RAFAEL D ALESSANDRO CALAF (OAB DF017161) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, POR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO, BEM COMO 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000392-22.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MARIA CHRISTIANE PEREIRA NASCIMENTO LATASTE 

AGRAVADO: JEAN PAUL LATASTE RODRIGUEZ 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

AGRAVADO: PRIMA 1506 INFORMÁTICA LTDA - ME 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015881-36.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011809-06.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO - CAU/RJ 
PROCURADOR: VITOR MUCURY CARDOSO 

AGRAVADO: EMAROS SERVICOS LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011753-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO - CAU/RJ 
PROCURADOR: VITOR MUCURY CARDOSO 

AGRAVADO: ARQUENGER PARTICIPACOES E LABORATORIO DE PESQUISA LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002787-
78.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA JOSE DE JESUS SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UNIÃO, PARA EXTINGUIR O PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 485, INCISO VI DO CPC/15. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001143-
75.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 67) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SABRINA PERIM (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDO IGOR ABREU COSTA (OAB AL009958) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5004985-
54.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROSIMERI GALIANO AMARILIO (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO VALDEIR DE ALMEIDA (OAB RJ175744) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL, COM A MAJORAÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO 
PELO JUÍZO A QUO, NA FORMA DO ART. 85, § 11º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000821-
11.2018.4.02.5006/ES (PAUTA: 69) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: EDILEIDA SANTOS VAREJAO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5025693-
62.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: GABRIEL GARCIA FERREIRA COELHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE OLIVEIRA NEVES (OAB RJ185720) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE - FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000047-
30.2013.4.02.5107/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CLAUDIA FERNANDA AMARAL XAVIER MAIA 
ADVOGADO: ROSEJANE SANTOS DA SILVA PEREIRA (OAB RJ098081) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5103138-
59.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOVELINA PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO GONCALVES VIEIRA (OAB RJ029169) 
ADVOGADO: JACKELINE PAVANI VIEIRA FERNANDES (OAB RJ069854) 
ADVOGADO: JEANE PAVANI VIEIRA (OAB RJ082033) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5000909-
27.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 75) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ROSEMARY COSTA DA SILVA 
ADVOGADO: NELMA AGUIAR 

INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 
PROCURADOR: MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR: ADRIANA GOMES SOBRAL 
PROCURADOR: ALESSANDRA CHRISTINA DE MACEDO 
PROCURADOR: MARIA MARTA GUIMARAES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DA 1ª VARA 
FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS - SJRJ. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5080158-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

PARTE AUTORA: MARINA DOMINGUEZ FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIELE FEITOSA DE FRANCA DOMINGUES (OAB RJ204019) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ QUIRINO DOMINGUES (OAB RJ217831) 

PARTE RÉ: MARINHA DO BRASIL (RÉU) 



PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5001848-86.2019.4.02.5105/RJ (PAUTA: 77) 

PARTE AUTORA: NILMA DE FATIMA BEZERRA DE MORAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANDREA DUQUE ESTRADA RIBEIRO AZEVEDO (OAB RJ082216) 

PARTE RÉ: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

PARTE RÉ: REITOR - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - NITERÓI 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR EXTINTO O 
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, INCISO VI, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, RESTANDO, POR CONSEGUINTE PREJUDICADA A REMESSA 
NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058148-46.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: GISELE LINHARES TAVARES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DO 
APELO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, NOS TERMOS DO §5º DO ART. 1.003 DO CPC/15, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058490-57.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VALERIA ROCHA LOUREIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058243-76.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 



APELADO: LAURA JANE GRILLO DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DO 
APELO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, NOS TERMOS DO §4º DO ART. 1.007 DO CPC/15, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059924-81.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MERCIA LUZIA SILVA DE SOUSA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DO 
APELO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, NOS TERMOS DO §4º DO ART. 1.007 DO CPC/15, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058438-61.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROSANA DIAS DA PURIFICACAO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060022-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: PATRICIA AMELIA BARROS DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DO 
APELO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, NOS TERMOS DO §4º DO ART. 1.007 DO CPC/15, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059959-41.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MONIQUE BARBARA PEREIRA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DO 
APELO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, NOS TERMOS DO §5º DO ART. 1.003 DO CPC/15, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059518-60.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ISIS JULIANA CURADO RIBEIRO DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DO 
APELO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, NOS TERMOS DO §4º DO ART. 1.007 DO CPC/15, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058854-29.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: TEREZINHA LIMA CARVALHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DO 
APELO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, NOS TERMOS DO §4º DO ART. 1.007 DO CPC/15, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058808-40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FRANCISCO JOSE PONTES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059755-94.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LUIS CARLOS PEREIRA BERTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059967-18.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: NADIA MARIA DA SILVA FERREIRA DE SOUZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA EXTINTIVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099832-41.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANDRE LUIS MOREIRA PIMENTEL (AUTOR) 
ADVOGADO: GREICE FREDERICA DO NASCIMENTO LEAL (OAB RJ062573) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052042-95.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA (OAB RJ150394) 
ADVOGADO: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA (OAB RJ104197) 

APELADO: DENISE ALVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS DE JESUS (OAB RJ088141) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059826-96.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA CELIA SANTOS DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ 



PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS 
AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038346-96.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: ILMA DA COSTA PINTO MODESTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS PENA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: GIUSEPPE GUTEMBERG GOMES DIAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: JAIME GUILHERME PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LUCIA HELENA DE ALMEIDA BOAVENTURA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LENIR MIRANDA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: BENEDITA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: IRINEU COSTA LEAO FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LETICE ALVES PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LUIZ ORIONE RIBEIRO DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO, MANTER O RESULTADO DO 
ACÓRDÃO ANTERIOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032786-42.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: CLAUDIA BARROS DOMINGUES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: SIDNEY BARBALHO PINTO (OAB RJ089430) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010586-41.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUELY LYRA VIEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO INSS PARA, SUPRINDO A APONTADA 
OMISSÃO, MAJORAR OS HONORÁRIOS FIXADOS EM 1%, PASSANDO O TOTAL A SER DE 
11% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO 
CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507214-30.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO 
- CREA/RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR 

APELADO: CINTIA LOUREIRO DE MACEDO (EXECUTADO) 

APELADO: FABIO LOUREIRO DE MACEDO (EXECUTADO) 

APELADO: SCORPION EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, COM RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-31.2014.4.02.5002/ES (PAUTA: 104) 

APELANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (AUTOR) 
PROCURADOR: ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI 

APELANTE: MARIA LUZIA GONCALVES BORGES (INVENTARIANTE) (RÉU) 

APELANTE: EDUARDO GONCALVES BORGES (RÉU) 
ADVOGADO: JOSE ROCHA JUNIOR (OAB ES009494) 
ADVOGADO: CASSIO PORTELLA DE ALMEIDA (OAB ES016507) 

APELANTE: LUIZ GONZAGA BORGES (ESPÓLIO) (RÉU) 
ADVOGADO: JOSE ROCHA JUNIOR (OAB ES009494) 
ADVOGADO: CASSIO PORTELLA DE ALMEIDA (OAB ES016507) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0166127-60.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 

APELANTE: TG RIO DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE HERMANNY (OAB RJ103811) 



ADVOGADO: RENATA FARIAS ARAUJO (OAB RJ126984) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA AUTORA (TG RIO DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A) E 
DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO 
FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, PARA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA 
ATACADA: (1) TER COMO INTERPOSTA A REMESSA NECESSÁRIA; (2) MANTER A 
CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL A ABSTER-SE DE AJUIZAR 
QUALQUER AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL VISANDO A COBRANÇA DA CDA Nº 40.451.875-3, 
BEM COMO AO RESSARCIMENTO DA QUANTIA INDEVIDAMENTE RECOLHIDA PELA 
AUTORA (R$ 147.245,69 EM 19.07.2011, CONFORME EVENTO 01, DOC.05); (3) DETERMINAR 
QUE, NO QUE DIZ RESPEITO AO RESSARCIMENTO DA QUANTIA INDEVIDAMENTE 
RECOLHIDA PELA AUTORA (R$ 147.245,69 EM 19.07.2011), APLICA-SE A TAXA SELIC DE 
FORMA SIMPLES, VEDADA A SUA INCIDÊNCIA CUMULADA COM JUROS DE MORA E/OU 
CORREÇÃO MONETÁRIA, MAS APLICÁVEL A TAXA EM QUESTÃO A PARTIR DE ABRIL DE 
2013 (MÊS SEGUINTE ÀQUELE EM QUE EFETUADO O DEPÓSITO CORRETO PELA AUTORA, 
CONFORME EVENTO 01, DOC.06), TUDO NA FORMA DO ITEM 4.4 DO MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL 
(?REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO?); E (4) FIXAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DE SUCUMBÊNCIA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO 
(QUAL SEJA, O SOMATÓRIO DO MONTANTE RESSARCIDO, CORRIGIDO PELA TAXA SELIC 
E DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, A SER DETERMINADO EM SEDE DE 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO), ASSIM DISTRIBUÍDOS: (A) AUTORA ? 3/5 (TRÊS QUINTOS) DA 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; E (B) UNIÃO FEDERAL/FAZENDA 
NACIONAL ? 2/5 (DOIS QUINTOS) DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000095-60.2020.4.02.5105/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: RONDINELLI PEREIRA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: HERNANDES PEREIRA (OAB RJ186542) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA ? CRMV/RJ, 
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA E MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, 
§11º, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5092405-34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 

APELANTE: JALDO ENRIQUES GOMES SERAFIM (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: MERCEDES RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 



ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: LUIZ CARLOS CALAZANS DE MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: MARTA DOMINICA GONCALVES MANDIM (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: SEBASTIAO LUIZ FURQUIM DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: HENRIQUETA DA ASCENCAO AGUIAR COELHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: MARCUS VINICIUS CARVALHO DE ANDRADE (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: MARIA DE LOURDES LUZES NORONHA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: REGINA KUPERMAN (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELANTE: SYLVIA MARIA GOMES VILELA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DOS AUTORES, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, §11º, DO 
CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035015-09.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ACIDALIA BEZERRA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES (AGU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073685-12.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 



PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 
PROCURADOR: CARLOS ALEXANDRE FIAUX RAMOS 

APELADO: WASHINGTON LUIZ REBELO DA COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO CREMERJ, MANTENDO A EXTINÇÃO DO FEITO NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065315-44.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 
PROCURADOR: CARLOS ALEXANDRE FIAUX RAMOS 

APELADO: ANTONIO RENATO CASTRO DA FONSECA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO CREMERJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000393-53.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 112) 

APELANTE: FERNANDA COSTA GAMA COELHO (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A SUA CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 1% 
(UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, CPC/2015, MAS SOB A CONDIÇÃO DO 
ARTIGO 98, § 3º, CPC/2015, DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5069519-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113) 

APELANTE: STELA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA, OBSERVADA, NO ENTANTO A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 
DO CRÉDITO, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA EM PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038389-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ELIAS DE ALMEIDA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5053270-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SANES BRASIL AGROINDUSTRIAL EIRELI (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIO HENRIQUE ANDRADE DOS SANTOS (OAB RJ133340) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO APELO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013432-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 118) 

AGRAVANTE: GABRIEL ALMEIDA FERREIRA 
ADVOGADO: FERNANDA RIBAS RUSSO (OAB RJ150940) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015682-14.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 119) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: GILBERTO GIACOMELLE THOMPSON 
ADVOGADO: HIGOR REAL (OAB ES016251) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CEF PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO ORIGINÁRIO, NA FORMA DO INCISO VI DO 
ARTIGO 485 DO CPC, CONDENANDO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O 
VALOR DADO CAUSA, SUSPENSA A COBRANÇA EM DECORRÊNCIA DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA JÁ DEFERIDA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015962-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 120) 

AGRAVANTE: PADUA AUTOMOVEIS LTDA. 
ADVOGADO: FABIO LUIZ DE ALMEIDA FERNANDES (OAB RJ132955) 



ADVOGADO: LUCAS WILLEMEM FERNANDES (OAB RJ208749) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016366-36.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 121) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FATIMA REGINA BARBOSA DURSO 
ADVOGADO: ALEXANDRE DE CASTRO CATHARINA (OAB RJ109474) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CEF. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015627-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 126) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO FEDERAL, PARA REFORMAR A DECISÃO 
AGRAVADA (EVENTO 21, AUTOS PRINCIPAIS), AUTORIZANDO A SUBSTITUIÇÃO DA 
PENHORA SOBRE O FATURAMENTO MENSAL DA EXECUTADA/AGRAVADA PELA 
PENHORA ONLINE DOS ATIVOS FINANCEIROS, VIA BACEN-JUD, ATÉ O LIMITE DO VALOR 
DA EXECUÇÃO (R$ 89.411,04, ATUALIZADO ATÉ 16.01.2020), NOS TERMOS DO ARTIGO 854, 
CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015835-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 128) 

AGRAVANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO: NIDIA REGINA DE LIMA AGUILAR FERNANDES (OAB RJ040474) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA EXECUTADA/EXCIPIENTE, RESTANDO 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016449-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 129) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 



PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: LANDUALDO CLEBER DE BRITO 
ADVOGADO: LANDUALDO CLEBER DE BRITO (OAB BA021069) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CEF. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015783-51.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 131) 

AGRAVANTE: GERALDO MAGELLA CHIESSE DE CASTRO 
ADVOGADO: BARBARA KIM PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ201081) 

AGRAVADO: S2 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
ADVOGADO: IRACI ELIAS DA SILVA JUNIOR (OAB RJ120150) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: S2 CORES DA BARRA SPE LTDA 
ADVOGADO: IRACI ELIAS DA SILVA JUNIOR (OAB RJ120150) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA DAS RÉS S2 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, E S2 CORES DA BARRA SPE LTDA., 
DETERMINANDO, DE OFÍCIO, A EMENDA À INICIAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011293-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 132) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: PANIFICACAO LUANDA LTDA 
ADVOGADO: MARIO FERNANDO VALENTE COLOMBO (OAB RJ089949) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013063-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 133) 

AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PEQUENOS E MEDIOS AUTO VITRAIS 
ADVOGADO: FERNANDA OSSUGUI SVICERO (OAB SP265309) 

AGRAVADO: SUPERINTENDENTE - SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - 
RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: DIRETOR-SUPERINTENDENTE - SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DE MÉRITO DO 
AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015658-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 134) 

AGRAVANTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: JOSE PAULO RIBEIRO BARRETO 
PROCURADOR: MARCELO DOS SANTOS GARCIA SANTANA 
PROCURADOR: CARIM CRISTINA GERBASI 
PROCURADOR: RENATA SANTOS DE SOUZA 
PROCURADOR: HUGO CORTINES LAXE 

AGRAVADO: MARCELO JOSE DOMINGUES DA CUNHA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015480-37.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 135) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: GIROS PROJETOS AUDIOVISUAIS LTDA 
ADVOGADO: CAROLINA FERNANDA GOMES ABRAO (OAB SP406729) 
ADVOGADO: AMAURI FERES SAAD (OAB SP261859) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - 
RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006900-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 136) 

AGRAVANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: ROSEMBERG DOS SANTOS BADIN 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0162176-
92.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CLAUDIO MUNIZ JOBIM 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS SOMENTE PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, MAS SEM 
ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO JULGADO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5008541-
64.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARCOS MACHADO MASCARENHAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANDREA SALES MACEDO OLMOS (OAB RJ146131) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SECRETARIA DO 
PATRIMONIO DA UNIÃO - SPU - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023160-
75.2006.4.02.5101/RJ (PAUTA: 141) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ROGERIO PEREIRA DE ALVARENGA 
ADVOGADO: TANIA PACHECO FERNANDEZ (OAB RJ027043) 
ADVOGADO: CAROLINE PACHECO RAMOS FERNANDEZ (OAB RJ133524) 
ADVOGADO: MONICA FERRAZ NOGUEIRA FLORES (OAB RJ135332) 
ADVOGADO: SHIRLEI DE OLIVEIRA BRIGOLINI PORFIRIO (OAB RJ151169) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5000784-
59.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 142) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DILCIMAR DOS SANTOS 
ADVOGADO: ROSEMARY DOS SANTOS 

INTERESSADO: GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DIGITAL DE DUQUE DE 
CAXIAS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O JUÍZO DA 
2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS, PARA O JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. 
DÊ-SE CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE CONFLITO, NA 
FORMA REGIMENTAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5006570-78.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
144) 

PARTE AUTORA: INBEL INSTITUTO NEFROLOGICO BELFORD ROXO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: JONAS GONDIM DO ESPIRITO SANTO (OAB RJ048406) 
ADVOGADO: MAURICIO PEREIRA FARO (OAB RJ112417) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO (OAB RJ119454) 

PARTE AUTORA: RENALFORD - HOSPITAL DE CLINICA MEDICA E NEFROLOGIA LTDA 
(AUTOR) 
ADVOGADO: JONAS GONDIM DO ESPIRITO SANTO (OAB RJ048406) 
ADVOGADO: MAURICIO PEREIRA FARO (OAB RJ112417) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME BERMAN CORREA PINTO (OAB RJ119454) 

PARTE RÉ: MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO (RÉU) 
PROCURADOR: FABRICIO MERCANDELLI RAMOS DE ALMEIDA 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, I) CONHECER E DAR 
PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE 
PRIMEIRO GRAU NA PARTE EM QUE JULGOU O MÉRITO DOS PEDIDOS FORMULADOS EM 
FACE DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, DE MODO A JULGAR EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EM RELAÇÃO A TAIS PEDIDOS, HAJA VISTA A 
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL PARA SUA APRECIAÇÃO; II) DETERMINAR A 
DEVOLUÇÃO AO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO DOS VALORES QUE FORAM 
BLOQUEADOS NAS CONTAS DO REFERIDO RÉU NO VALOR DE R$ 2.109.677,56 POR MEIO 
DO SISTEMA BACENJUD; III) ENVIAR AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CÓPIAS DAS 
PEÇAS DOS AUTOS QUE INFORMAM SOBRE DESVIOS NAS VERBAS REPASSADAS PELA 
UNIÃO AO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO PARA QUE SEJAM APURADAS EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5092050-24.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: ALDEJAIR LAGE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: DIOGO COUTINHO PAES (OAB RJ133423) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, E MANTENHO A SENTENÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141637-08.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CEABS SERVICOS S.A. 
ADVOGADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB DF001805A) 



ADVOGADO: MARIANA ENGEL BLANES FELIX (OAB RJ127200) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0175318-66.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FABIANO DE MELLO CARDOSO 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

APELADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA 

APELADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022495-79.2017.4.02.5002/ES (PAUTA: 148) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: MINERACAO VALE DAS ROCHAS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: TIAGO PEREIRA ALEDI (OAB ES017009) 
ADVOGADO: ARTUR MENDONÇA VARGAS JUNIOR (OAB ES016153) 
ADVOGADO: ELITON ROQUE FACINI (OAB ES014479) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA 
INICIAL. INVERTIDA A CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096450-74.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: ANTONIO EDUARDO PEREIRA 
ADVOGADO: ARIANE OLIVEIRA MELO (OAB RJ205553) 
ADVOGADO: FREDERICO DE LIMA SANTANA (OAB RJ197767) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 15. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059291-70.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: EDUARDO LUIZ BRITO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048814-22.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 151) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ - RJ (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ALEXANDRE KUWADA OBERG FERRAZ 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045806-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 152) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EMBARGADO) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 
PROCURADOR: CARLOS ALEXANDRE FIAUX RAMOS 

APELADO: MARIA ESTELA PUGLISI MUNHOZ (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ISABELA GOMES NUNES (OAB RJ216551) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017976-96.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: PRISCILA HELENA REZENDE CARNEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS 



RETORNAREM AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020570-49.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

APELANTE: HILDO BATISTA MOREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA (OAB RJ116636) 

APELADO: PRESIDENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA MANTER A SENTENÇA DE EVENTO 27 - JFRJ POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060804-73.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: DALIANE SOUZA BARBOZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060350-93.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SIMONE SANTIAGO DO NASCIMENTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001634-07.2019.4.02.5005/ES (PAUTA: 159) 

APELANTE: ANA CAROLINA NASCIMENTO BERTOLLO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GOTARDO GOMES FRICO (OAB ES010878) 

APELADO: PRESIDENTE - UNIAO DE EDUCACAO E CULTURA GILDASIO AMADO - 
COLATINA (IMPETRADO) 

APELADO: UNIAO DE EDUCACAO E CULTURA GILDASIO AMADO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: IGOR DE VASCONCELOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500086-14.2018.4.02.5165/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: ANGELO MAXIMO DE SOUZA LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIELA PESTANA CHADID (OAB RJ198428) 

APELADO: FUNDACAO GETULIO VARGAS (RÉU) 
PROCURADOR: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, DO CPC/15, CUJA 
EXIGIBILIDADE ESTÁ SUSPENSA, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA 
NA DECISÃO DO EVENTO 11 - JFRJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039576-78.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 162) 

APELANTE: ORTHOCRIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: CHRISTIANA CAETANO GUIMARAES BENFICA (OAB MG064603) 
ADVOGADO: CLAUDIA MARIA KIMO DE SOUZA (OAB MG123807) 
ADVOGADO: KAYLLON MAURICIO DE MATOS REIS (OAB MG163563) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE GONCALVES MAIA (OAB MG167257) 
ADVOGADO: CASSIO VINICIUS H S DA ROCHA MESQUITA (OAB MG140475) 
ADVOGADO: MATHEUS BRAGA DE ALMEIDA SILVA (OAB MG183398) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 
85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009429-13.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 163) 

APELANTE: BIANVIRC COMERCIO E TRANSPORTES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO DE ANDRADE (OAB ES013920) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO), NOS TERMOS 
DO ART. 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0145925-33.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164) 

APELANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: EDSON WIZIACK JUNIOR (OAB RJ133969) 



ADVOGADO: ROBERTO DIAS CECOTTO (OAB RJ163738) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099502-85.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 165) 

APELANTE: ANTONIO DANTAS DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: FLORIANO BILEK (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: JOSE DAMASCENO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: LAERCIO FRANCISCO DE SOUSA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: NELSON BEZERRA DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE 
FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS EM RAZÃO DA NÃO FIXAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097539-42.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 166) 

APELANTE: PAULO PINHEIRO DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: WALTER MEDEIROS DE LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: DOMINGOS ALVES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 



APELANTE: PEDRO BELINO DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: PEDRO MARTINIANO DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE 
FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS EM RAZÃO DA NÃO FIXAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049736-90.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CIBELIA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA (OAB RJ013040) 
ADVOGADO: SANDRO TIUBA SOUZA CRUZ (OAB RJ100450) 

APELANTE: ROSIMERI APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA (OAB RJ013040) 
ADVOGADO: SANDRO TIUBA SOUZA CRUZ (OAB RJ100450) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5025476-
53.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 169) 

APELANTE: TUPIRANI DA HORA LORES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROBERTO FLAVIO CAVALCANTI (OAB RJ163183) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR EXTINTA A 
PRESENTE AÇÃO POPULAR COM FUNDAMENTO NO ART. 485, VI, CPC/15, POR CARÊNCIA 
DE AÇÃO PELA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, JULGANDO PREJUDICADA A REMESSA 
NECESSÁRIA E AS APELAÇÕES INTERPOSTAS. À CODRA PARA CADASTRAR A REMESSA 
NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-65.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 170) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GAMEC GRUPO DE ASSISTENCIA MEDICA EMPRESARIAL DO CEARA EIRELI 
ADVOGADO: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA (OAB RJ002726A) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0155280-33.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 171) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHES EFEITOS 
INFRINGENTES E MODIFICANDO O ACÓRDÃO EMBARGADO, TÃO SOMENTE PARA 
AFASTAR A MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035626-25.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 172) 

APELANTE: WAGNER MARINHO TAVARES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PAULO BERNARDO KELM DIAS NEVES (OAB RJ148992) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008872-46.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 173) 

APELANTE: NELSON BATISTA PINTO (AUTOR) 
ADVOGADO: TATIANA ASSENCAO DE SOUSA DIAS (OAB RJ203036) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000934-74.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 174) 



AGRAVANTE: PISA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 
ADVOGADO: ALOIZIO FARIA DE SOUZA FILHO (OAB ES010041) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: ANNA AZEVEDO TORRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SALOMAO MICHAEL CARASSO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004043-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 176) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: BARENBOIM S.A. MASSA FALIDA 

AGRAVADO: JAIR MARCHESINI 

AGRAVADO: GLORIA LEA KHODARI 

AGRAVADO: PEDRO BARENBOIM 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015558-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 178) 

AGRAVANTE: AURI REIS DA SILVA 
ADVOGADO: LUANA QUINTINO ALVES DO NASCIMENTO MELLO (OAB RJ173946) 

AGRAVADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DUQUE 
DE CAXIAS 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003285-54.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 184) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: BENEDITA BRUSCAGIN RIBEIRO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: JOSE SEBASTIAO VIEIRA DA CUNHA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 



AGRAVADO: REGINA LUCIA FERNANDES NEVES 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: FABIO CALOT 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: MARIA DOLORES BOMBARDELLI KAPPEL 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007634-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 185) 

AGRAVANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: ROBERTO FRANCISCO BRAZ 
ADVOGADO: ALOIZIO GUARCONI BAESSO JUNIOR (OAB MG124283) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010821-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 188) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MELISA LEILA BECK PEREIRA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016425-24.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 189) 

AGRAVANTE: PATRICIA GUIMARAES CARVALHO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI (OAB SP370252) 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA (OAB SP140741) 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637) 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620) 
ADVOGADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000395-74.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 190) 

AGRAVANTE: OCYAN S.A. 
ADVOGADO: ERIKA FEITOSA CHAVES (OAB RJ121497) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: IMI-INSTITUTO DE METROLOGIA INDUSTRIAL LTDA 
ADVOGADO: EMYDIO FALCAO ANASTACIO BARBOSA 
ADVOGADO: FABRICIO PROENCA DOS SANTOS 

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006143-24.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 191) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ITAMAR COSTERMANI DE AZEVEDO 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA (OAB RJ094953) 
ADVOGADO: RENATA PASSOS BERFORD GUARANA (OAB RJ112211) 
ADVOGADO: MARCOS SILVERIO DE CARVALHO (OAB RJ138122) 

AGRAVADO: STRATU S COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA (OAB RJ094953) 
ADVOGADO: RENATA PASSOS BERFORD GUARANA (OAB RJ112211) 
ADVOGADO: MARCOS SILVERIO DE CARVALHO (OAB RJ138122) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, APRESENTAR ESTA 
QUESTÃO DE ORDEM E AUTORIZAR À SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA ESPECIALIZADA A 
SANAR O ERRO CONTIDO NO EXTRATO DE ATA DE EVENTO 18. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0193651-
32.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 192) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. 
ADVOGADO: GUILHERME BARBOSA VINHAS (OAB RJ112693) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA, E CONHECER E 
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RÉ, PARA, SANANDO A 
OMISSÃO NO ACÓRDÃO, ESCLARECER QUE O PERCENTUAL FIXADO A TÍTULO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVERÁ INCIDIR SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA 
CAUSA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5049418-
80.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 193) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANA BEATRIZ FERREIRA DA ROCHA E SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CRISTIANE DE SOUZA ALMEIDA (OAB RJ102462) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR DA UFRJ - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 43 - 
JFRJ. ASSIM, DENEGO A SEGURANÇA, E REVOGO A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 14. 
CUSTAS INVERTIDAS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5041930-
40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 194) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: VICTOR MANOEL REAL DE PAIVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MÁRIO WILSON CHOCIAI LITTIERI (OAB PR085402) 
ADVOGADO: BRUNA FRANCISCO BRITO (OAB PR087100) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - 
CREF - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, MANTENDO A SENTENÇA 
DE EVENTO 17 - JFRJ POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5011783-
31.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 195) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (INTERESSADO) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: KAREN CRISTINA BARBOSA RODRIGUES 
PROCURADOR: LUCIANA APARECIDA DE PAULA CASTRO 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 
PROCURADOR: CARLOS ALEXANDRE FIAUX RAMOS 

APELADO: DANIEL DE MORAES ALVES LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EMERSON AFFONSO DA COSTA MOURA (OAB RJ148842) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



INTERESSADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO - CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA DENEGAR A 
SEGURANÇA PRETENDIDA ANTE O RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. CUSTAS 
INVERTIDAS. DEIXO DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS, ANTE O DISPOSTO NO ART. 25 
DA LEI N° 12.016/2009. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5010395-30.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
197) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: FABIO MEDEIROS DA COSTA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO MEDEIROS DA COSTA (OAB RJ226357) 

PARTE RÉ: REITOR - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA (OAB RS057360) 

PARTE RÉ: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5002326-37.2018.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
198) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: LEANDRO CODECO DE ALVARENGA PRAZERES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES GIMENES (OAB RJ079376) 

PARTE RÉ: REITOR - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FLUMINENSE - IFFLUMINENSE - CAMPOS DOS GOYTACAZES (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

PARTE RÉ: PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - IFFLUMINENSE - CAMPOS DOS GOYTACAZES 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: ISADORA LOPES BARBOSA VASCONCELLOS (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO IMPETRANTE E 
CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO 
IMPETRADO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, SEM MUDAR O RESULTADO DO 
JULGAMENTO, TÃO SOMENTE PARA CONSTAR NO DISPOSITIVO QUE ?RESTA REVOGADA 
A LIMINAR DEFERIDA PELO JUÍZO DO 1º GRAU ? EVENTO 08 - JFRJ?, O QUE PASSA A 
INTEGRALIZAR O ACÓRDÃO EMBARGADO. 



REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009558-81.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 
201) 

PARTE AUTORA: JOSE NEME (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL CHERNICHARO DA SILVEIRA (OAB ES018671) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA ATTA MARTINS PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 39 ? 
JFES E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. CUSTAS E HONORÁRIOS 
INVERTIDOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018549-48.2017.4.02.5116/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIELI BRITO DE SANT'ANA (OAB RJ146610) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RAFFAEL SOUZA RIBEIRO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DO FNDE, 
COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE 
O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, 
§ 11, DO CPC/15, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DO FNDE PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE A 
SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, 
NO QUE FOI SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA , O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036514-78.2017.4.02.5006/ES (PAUTA: 14) 

APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DOS SANTOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAFAELA GOMES BRAVO (OAB ES019704) 
ADVOGADO: JULIANA COSMO FERREIRA DE FREITAS (OAB ES023911) 
ADVOGADO: MARINA ANTUNES GOMES (OAB ES025062) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGANTE, PARA DEFERIR A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA E RECONHECER A IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL QUE 
GARANTE O CONTRATO COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, INVERTIDOS OS 
ÔNUS SUCUMBENCIAIS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA DEFERIR A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 



REQUERIDA NA EXORDIAL , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA DEFERIR A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
REQUERIDA NA EXORDIAL.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, 
NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, 
BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO 
INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, 
PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO 
SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA 
HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 
942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000848-57.2019.4.02.5006/ES (PAUTA: 19) 

APELANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - 
DETRAN/ES (RÉU) 
PROCURADOR: GUILHERME RABBI BORTOLINI 

APELADO: ANDREIA REIS AMORIM (RÉU) 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

APELADO: WILSON HENRIQUE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAXUEL TEIXEIRA JANUARIO (OAB ES024182) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E AOS RECURSOS, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUIZ A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, §11, DO 
CPC/15, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES A FIM DE JULGAR 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. INVERTIDA A CONDENAÇÃO AOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, 
CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
CONCEDIDA , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AOS RECURSOS, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUIZ A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, §11, DO CPC/15.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002039-55.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 43) 

APELANTE: TIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO (OAB ES004367) 

APELANTE: EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO (OAB ES004367) 



APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, CONCEDER-LHES O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA E DECLARAR A 
NULIDADE DE TODOS OS ATOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS RELATIVOS À 
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 0053467052 E RESPECTIVO AUTO DE INFRAÇÃO R413020495, 
COM O CONSEQUENTE CANCELAMENTO IMEDIATO DAS PENALIDADES IMPOSTAS 
(MULTAS E PONTUAÇÃO NA HABILITAÇÃO E/OU PRONTUÁRIO). INVERTIDOS OS ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS, A PARTE RÉ DEVE SER CONDENADA AO PAGAMENTO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO-
SE O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, CONSAGRADO NO ART. 8º DO CPC/15, E 
OBSERVADOS OS CRITÉRIOS TIPIFICADOS NOS INCISOS I A IV, DO § 2º, DO ART. 85 DO 
REFERIDO DIPLOMA, BEM COMO AO REEMBOLOSO DAS DESPESAS PROCESSUAIS 
EVENTUALMENTE CUSTEADAS PELOS AUTORES (ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 
9.289/96), SENDO ACOMPANHADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A 
SENTENÇA PROFERIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS 
EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, DO 
CPC/15, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM RELAÇÃO AO RECORRENTE TIAGO OLIVEIRA 
DE ARAÚJO, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA QUE CONCEDO , O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010305-71.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 51) 

APELANTE: ITAMAR DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

APELADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU) 
PROCURADOR: LUIZ TUBENCHLAK FILHO 
PROCURADOR: RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ALINE TORRES FILIPPO 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, REFORMANDO 
A SENTENÇA, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, PARA CONDENAR OS 
RÉUS, SOLIDARIAMENTE, A FORNECEREM OS INSUMOS VINDICADOS: 30 FILTROS PARA 
TRAQUEOSTOMIA (PERMUTADOR DE CALOR E UMIDADE (HME) ? CÓDIGO SIAG 455706) 
AO MÊS E 30 ADESIVOS PERITRAQUEOSTOMA (CÓDIGO SIASG 455719) AO MÊS, DE 
ACORDO COM A PRESCRIÇÃO MÉDICA ACOSTADA AOS AUTOS, PARA REALIZAR 
TRATAMENTO NECESSÁRIO APÓS TER O AUROR SE SUBMETIDO À CIRURGIA DE 
LARINGECTOMIA TOTAL, EM USO DE PRÓTESE FONATÓRIA TRAQUEOESOFÁGICA, 
CONDENANDO-OS, AINDA, NOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR À APELAÇÃO DA PARTE 
AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO , 
DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 



DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR À APELAÇÃO 
DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA 
SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE 
DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-
DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS 
AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001539-83.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 55) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ISAQUE AMERICANO MENDES 
ADVOGADO: GUSTAVO FONSECA DUTRA (OAB DF038675) 
ADVOGADO: FERNANDA FONSECA DUTRA (OAB RS071121) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO INDIVIDUAL, POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA DO EXEQUENTE , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DO EXEQUENTE, 
NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, JULGANDO EXTINTA 
A EXECUÇÃO INDIVIDUAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DO EXEQUENTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001688-79.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

AGRAVANTE: EDUARDILSON GOES FERREIRA 
ADVOGADO: JOSE RODRIGUES AUGUSTO GOMES (OAB RJ049984) 
ADVOGADO: VALERIA PEREIRA FRANCO (OAB RJ077562) 
ADVOGADO: EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ034704) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO 
AO FEITO, SEM NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE FILIAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
À ÉPOCA DA PROPOSITURA DO MANDAMUS COLETIVO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE EXEQUENTE, 
MANTENDO A DECISÃO AGRAVADA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, E, DE 
OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR 



ILEGITIMIDADE ATIVA DO EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC , A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE EXEQUENTE, 
MANTENDO A DECISÃO AGRAVADA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, NOS 
TERMOS DO VOTO MÉDIO DO DESEMBARFGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008546-97.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 64) 

AGRAVANTE: ELISABETE PRETTI MENDES 
ADVOGADO: MARCELO MATEDI ALVES (OAB ES010751) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 
ADVOGADO: ALEXANDRE SEVERIANO DUARTE (OAB ES011877) 
ADVOGADO: LUDMILLA GOBBO SA CAVALCANTE (OAB ES025086) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA QUE O ÍNDICE A SER UTILIZADO 
PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA SEJA O IPCA-E ATÉ EFETIVO PAGAMENTO DA DÍVIDA, 
UMA VEZ QUE NÃO HÁ MAIS QUE SE FALAR NA UTILIZAÇÃO DA TAXA DE 
REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA (TR), DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE CONHECER 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, 
POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, 
RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO RECURSO , DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO AGRAVO , A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, 
POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, 
RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000121-13.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

AGRAVADO: MARIA APARECIDA DE MORAES MARTINS 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO (OAB RJ091043) 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO TEODORO BARCIA (OAB RJ196885) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE 
DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
MATÉRIA TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.º 36/2004, DA PRESIDÊNCIA DO 
TRF/2.ª REGIÃO (DJU DE 29.11.2004) , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE REMETER OS 
AUTOS À CODRA ? COORD. DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO, PARA 
REDISTRIBUIR O PRESENTE FEITO A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA 



TRIBUTÁRIA , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS TURMAS 
ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.º 36/2004, 
DA PRESIDÊNCIA DO TRF/2.ª REGIÃO (DJU DE 29.11.2004). 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5008551-
42.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 70) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ELIZABETH SANTOS PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: JOSE WILLIAN OLIVEIRA ABICHACRA (OAB RJ132847) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DO SERVIÇO DE VETERANOS E PENSIONISTAS DA MARINHA - 
MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UNIÃO 
FEDERAL, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MACELO 
PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, CASSANDO A LIMINAR DEFERIDA, DA 
DIVERGÊNCIA DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA CASSAR 
A LIMINAR DEFERIDA, REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 
AUTORAL , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO 
FEDERAL, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 
AUTORAL, CASSANDO A LIMINAR DEFERIDA. CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE 
ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 
JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 
QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5080944-31.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

PARTE AUTORA: BS CARGO LOGISTICS DO BRASIL EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SUZEL MARIA REIS ALMEIDA CUNHA (OAB RJ111113) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - ITAGUAÍ 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

UNIDADE EXTERNA: ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE 
ITAGUAÍ (ALF/IGI) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 



SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA 
E JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 
10, DA LEI Nº 12.016/2009, EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE ATO DE AUTORIDADE. CUSTAS EX 
LEGE. SEM HONORÁRIOS (ART. 25, DA LEI Nº 12016/2009) , DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA PROFERIDA, DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA E REVOGAR A LIMINAR 
CONCEDIDA. CUSTAS PELA IMPETRANTE. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA 
LEI Nº 12.016/2009) , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA 
E JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 
10, DA LEI Nº 12.016/2009, EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE ATO DE AUTORIDADE. CUSTAS EX 
LEGE. SEM HONORÁRIOS (ART. 25, DA LEI Nº 12016/2009), NOS TERMOS DO VOTO MÉDIO 
DO DES. FED. GUILHERME DIEFENTHAELER. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015922-03.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 117) 

AGRAVANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

AGRAVADO: EDIANA SOARES BRAGA 
ADVOGADO: WILLY DE FRAIPONT (OAB ES010894) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA INDEFERIR O 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013946-58.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 122) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: RAYMUNDA MOTTA SAUCIER 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA 
A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO 
DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO 
RECURSO, AJUSTADO EM FACE DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
DO RECURSO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR 
INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, 
RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO AGRAVO, DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, DE 
OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO 



ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A 
APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO RECURSO,. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000044-04.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 123) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: EDIANA SOARES BRAGA 
ADVOGADO: WILLY DE FRAIPONT (OAB ES010894) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA INDEFERIR O 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014624-73.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 125) 

AGRAVANTE: ELVIRA SOARES DA SILVA 
ADVOGADO: ALESSANDRA FATIMA DE OLIVEIRA PEREIRA (OAB RJ225778) 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: RAFFAEL SOUZA RIBEIRO 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
PROCURADOR: ERICK HALPERN 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR 
ELVIRA SOARES DA SILVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. CASO SEJA VENCIDO, QUANTO À FALTA DO 
PRESSUPOSTO RECURSAL (CABIMENTO DO RECURSO), NO MÉRITO, ACOMPANHO O 
RELATOR, NOS TERMOS POR ELE APRESENTADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO INTERPOSTO POR ELVIRA SOARES DA SILVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001329-32.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 130) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: RAISSA DE JESUS SILVA 
ADVOGADO: NATHALIA SANTOS MAZZILLO (OAB RJ210996) 
ADVOGADO: FLAVIO FERREIRA TEIXEIRA (OAB RJ220001) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO, JULGANDO 
EXTINTA A EXECUÇÃO INDIVIDUAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO, JULGANDO EXTINTA A 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0020519-91.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 
143) 

PARTE AUTORA: SEBASTIAO JOSE DE SANTANA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCIEL BANDEIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ143709) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - INCA (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO 
INTEGRALMENTE A SENTENÇA E CASSANDO A LIMINAR CONCEDIDA, DENEGAR A 
SEGURANÇA, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA., E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA E 
CASSANDO A LIMINAR CONCEDIDA, DENEGAR A SEGURANÇA, JULGANDO 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096469-87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 168) 

APELANTE: ADRIANA TAVARES MAURICIO LESSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
PARA CONCEDER A SEGURANÇA, DETERMINANDO QUE A AUTORIDADE IMPETRADA 
PROVIDENCIE A REMOÇÃO DA IMPETRANTE PARA A UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
BAHIA, A FIM DE ACOMPANHAR SEU COMPANHEIRO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA 
SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 



PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-
29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 
JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 
QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016126-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 179) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ARI LAVORATO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ANGELA NASCIMENTO DOS SANTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE LEGITIMIDADE ATIVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE 
LEGITIMIDADE ATIVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015880-51.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 180) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: GERSON DE MENEZES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: MANOEL CANARIO SOBRINHO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: CARLOS MOREIRA DE JESUS 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: LEORDINO CORREIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: BENTO HENRIQUE FERREIRA DA COSTA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE LEGITIMIDADE ATIVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO., A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE 
LEGITIMIDADE ATIVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015637-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 181) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOSE FABIO E SILVA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARIA NILZA BARBOSA CORREA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ANTONIO VIEIRA SOARES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MALAQUIAS VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: RAIMUNDO VIEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE LEGITIMIDADE ATIVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE 
LEGITIMIDADE ATIVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015086-30.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 182) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



AGRAVADO: FRANCISCO LOIOLA DA COSTA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOSE SOLANO DA COSTA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ALBERTO DA SILVA LIMA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: HEROTHILDES SANT ANNA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE LEGITIMIDADE ATIVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE 
LEGITIMIDADE ATIVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000301-29.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 186) 

AGRAVANTE: KARINI DA CONCEICAO DE PAULA BARROS 
ADVOGADO: RODRIGO PHANARDZIS ANCORA DA LUZ (OAB RJ130647) 

AGRAVADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA NO SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, CABENDO AO 
RELATOR DAR CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, ANALISANDO O MÉRITO DA 
DEMANDA , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE SEJA DADA 
CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, ANALISANDO-SE O MÉRITO DA DEMANDA. 
DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5021274-
33.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 196) 

APELANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ 



APELADO: RICARDO CARVALHO DE AZEVEDO E SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ELIAS ANDRE PEREIRA D'ASSUMPCAO LIMA (OAB RJ206606) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE DE RECURSOS HUMANOS - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - 
TRANSPETRO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, 
PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 22 - JFRJ. ASSIM, DENEGO A SEGURANÇA 
PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 03 - JFRJ. 
CONDENAÇÃO EM CUSTAS INVERTIDA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, ANTE A 
GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 03 ? JFRJ), SENDO SECUNDADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 22 - JFRJ. ASSIM, 
DENEGO A SEGURANÇA PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO 
EVENTO 03 - JFRJ. CONDENAÇÃO EM CUSTAS INVERTIDA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA 
SUSPENSA, ANTE A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 03 ? JFRJ).CONFORME SUFRAGADO 
PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, 
EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS 
FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, 
FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 
942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012802-31.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
199) 

PARTE AUTORA: PATRICIA FRANCO FREIRE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANILO ARAUJO GOMES (OAB SP325178) 

PARTE RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A 
SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA., A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR 
A SEGURANÇA PRETENDIDA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0151871-83.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
200) 

PARTE AUTORA: LAURO MUSUMECI ALVES VELHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO PEREIRA NUNES (OAB RJ123921) 

PARTE RÉ: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
- RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



PARTE RÉ: GERENTE DE RECURSOS HUMANOS - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 
SUPLEMENTAR - ANS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

PARTE RÉ: GERENTE-GERAL - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A 
SENTENÇA PROFERIDA NO EVENTO 46 ? JFRJ E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA, 
RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 04 - JFRJ. CUSTAS 
INVERTIDAS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, FACE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA., 
A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, 
PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA NO EVENTO 46 ? JFRJ E DENEGAR A 
SEGURANÇA PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 04 
- JFRJ. CUSTAS INVERTIDAS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, FACE A GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5001434-12.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 
202) 

PARTE AUTORA: RONNIE BRIDI DE FARIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ENOC JOAQUIM SILVA (OAB ES011755) 

PARTE RÉ: SUPERINTENDENTE REGIONAL - POLÍCIA FEDERAL/ES - VILA VELHA 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A 
SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR 
DEFERIDA NO EVENTO 12 - JFRJ. CUSTAS INVERTIDAS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA ADESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR 
A SEGURANÇA PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 
12 - JFRJ. CUSTAS INVERTIDAS. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5045162-60.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
203) 

PARTE AUTORA: ALANA CRISTINA SANTANA OLIVEIRA ALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALEXANDRE JATOBA GOMES (OAB BA032481) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



INTERESSADO: COMANDANTE - GERAL DO PESSOAL DA AERONÁUTICA - COMANDO DA 
AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP-GL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, REFORMANDO A SENTENÇA, 
PARA DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR 
DEFERIDA NO EVENTO 14 DA JFRJ. CUSTAS INVERTIDAS, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA., A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, 
REFORMANDO A SENTENÇA, PARA DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA, RESTANDO 
REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA NO EVENTO 14 DA JFRJ. CUSTAS INVERTIDAS. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 21/04/2021, às 12:59 
horas, tendo sido julgados na totalidade 174 processos. 

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021. 
 


